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REQUERIMENTO 

(Do Sr. EDINHO BEZ) 

 

 

 

Requer a extinção da Subcomissão 

Permanente de Acompanhamento, 

Fiscalização e Controle da Execução 

Orçamentária e Financeira do Programa 

de Aceleração do Crescimento – PAC e 

do Programa Minha Casa Minha Vida - 

PMCMV. 

 
 
 
 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 29 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados - RICD, a extinção da Subcomissão Permanente de 

Acompanhamento, Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária e 

Financeira do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC e do Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 A Subcomissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e 

Controle da Execução Orçamentária e Financeira do Programa de Aceleração do 

Crescimento – PAC e do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, tem como 

objetivo acompanhar a execução das obras contidas nesses dois programas no 

orçamento brasileiro, de forma a identificar diretamente a evolução dessas 

despesas prioritárias, informando à sociedade de maneira contínua a evolução dos 

gastos e os impactos econômicos por eles gerados.  
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 Criada em 2009, a Subcomissão do Pac acompanhou, de lá até o ano 

de 2012, obras em todos os estados brasileiros e mediou entraves de forma a 

colaborar decisivamente para a boa execução das obras desses programas. 

 O bom êxito dos trabalhos da Subcomissão do Pac nos leva a 

reconhecer a importância de a comissão dispor, dentro de seus membros, de um 

colegiado especializado próprio para acompanhar e fiscalizar diretamente as obras 

tocadas pelo executivo. No entanto, há empreendimentos em execução cujo 

programa de trabalho vai além dos programas PAC e PMCMV, e que necessitam, 

seja por seu porte, seja por indícios de irregularidade, de um acompanhamento 

mais próximo dessa comissão. Assim, entendo que a Comissão de Fiscalização 

Financeira e Controle precisa ampliar o escopo de obras às quais precisa que sua 

exitosa subcomissão direcione seus esforços e seus trabalhos. 

 Dessa forma, uma vez que não é permitido às comissões a criação de 

mais de três subcomissões permanentes, solicito o apoio dos nobres pares para a 

extinção da Subcomissão do Pac, para que a Comissão possa criar uma 

subcomissão permanente com ampliação do leque de empreendimentos aos quais 

possa direcionar seus trabalhos. 

 

Sala das Reuniões,  em  

 

DEPUTADO EDINHO BEZ 


